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RESUMO 

Este trabalho analisa os mecanismos participativos de gestão dos recursos naturais 

previstos para a execução de políticas ambientais. De forma específica, pretende estudar a 

participação da sociedade civil na governança dos recursos hídricos, tendo por objeto os 

Comitês de Bacias Hidrográficas. A construção de um modelo de governança pública com 

base na descentralização e heterarquia possibilitou a inclusão de novos sujeitos sociais para 

participarem dos processos decisórios, o que também ocorreu no âmbito da gestão dos 

recursos naturais. Com efeito, diversas políticas ambientais preveem a utilização de 

mecanismos de participação da sociedade civil em órgãos colegiados, como a política de 

recursos hídricos, por meio dos Comitês de Bacias Hidrográficas. Porém, em que pese a 

previsão normativa, estes modelos participativos em políticas ambientais podem apresentar 

desajustes que dificultam a participação da sociedade o que, por consequência, pode 

comprometer o alcance de seus objetivos no que tange à governança sustentável dos 

recursos ambientais. Por exemplo, a especialização dos debates e dificuldades 

procedimentais dentro dos espaços participativos em políticas ambientais são alguns dos 

desafios a serem superados. Há, também, questões ligadas à composição dos órgãos 

colegiados e à transparência com relação à sociedade. Por isso, é necessário compreender o 

funcionamento dos mecanismos de participação social nas políticas ambientais e, além 

disso, verificar os elementos jurídicos necessários para corrigir eventuais problemas e 

vícios nos canais participativos, com maior transparência e responsabilidade. Neste ponto, 

a observação empírica permitiu identificar adequações para os mecanismos de participação 

social nas políticas ambientais, no que tange a aspectos procedimentais, institucionais e de 

relacionamento dos órgãos colegiados com a sociedade. Desta forma, pretende-se que a 

sociedade civil tenha condições de participar de forma mais ativa para a gestão dos 

recursos ambientais e para a sua utilização sustentável. 

 

Palavras-chave: Políticas Ambientais; Participação Social; Política Nacional de Recursos 

Hídricos; Comitês de Bacias Hidrográficas. 
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ABSTRACT 

This research analyzes the participatory mechanisms for the management of natural 

resources foreseen for the implementation of environmental policies. Specifically, it 

intends to study the participation of civil society in the governance of water resources, 

through the Watershed Committees. The construction of a model of public governance 

based on decentralization and heterarchy enabled the inclusion of new social subjects to 

participate in the decision-making processes, which also occurred within the scope of 

natural resources management. Moreover, several environmental policies foresee the use of 

civil society participation mechanisms in collegial bodies, such as water resources policy, 

through the Watershed Committees. However, in spite of the normative forecast, these 

participatory models in environmental policies can present maladjustments that hinder the 

participation of the society which, consequently, can compromise the reach of its 

objectives with respect to the sustainable governance of environmental resources. For 

example, the specialization of debates and procedural difficulties within the participatory 

spaces in environmental policies are some of the challenges to be overcome. There are also 

issues related to the composition of collegiate decision-makers and to transparency with 

respect to society. Therefore, it’s necessary to understand the mechanisms of social 

participation in environmental policies and, in addition, to verify the legal elements 

necessary to correct any problems and vices in the participatory mechanisms, with greater 

transparency and accountability. At this point, the empirical observation made it possible 

to identify adequations for the mechanisms of social participation in environmental 

policies, in terms of procedural, institutional and relationship aspects of collegial bodies 

with society. In this way, it is intended that civil society will be able to participate more 

actively in the management of environmental resources and their sustainable use. 

 

Keywords: Environmental Policies; Social Participation; National Water Resources 

Policy; Watershed Committees 
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RIASSUNTO 

Questa ricerca analizza i meccanismi partecipativi per la gestione delle risorse naturali 

previste per l'attuazione delle politiche ambientali. Nello specifico, intende studiare la 

partecipazione della società civile alla governance delle risorse idriche, con lo scopo dei 

Comitati di Bacino. La costruzione di un modello di governance pubblica basato sul 

decentramento e l'eterogeneità ha permesso l'inclusione di nuove materie sociali per 

partecipare dei processi decisionali, che si sono verificati anche nell'ambito della gestione 

delle risorse naturali. In fatti, diverse politiche ambientali prevedono l'utilizzo di 

meccanismi di partecipazione della società civile negli organismi collegiali, come la 

politica delle risorse idriche, attraverso i Comitati di Bacino. Eppure, nonostante le 

previsioni normative, questi modelli partecipativi nelle politiche ambientali possono 

presentare disadattamenti che ostacolano la partecipazione della società che, perciò, può 

compromettere la portata dei suoi obiettivi rispetto alla governance sostenibile delle risorse 

ambientali. Ad esempio, la specializzazione dei dibattiti e le difficoltà procedurali 

all'interno degli spazi partecipativi nelle politiche ambientali sono alcune delle sfide da 

superare. Ci sono anche questioni relative alla composizione degli organi collegiali e alla 

trasparenza nei confronti della società civile. Per questa ragione, è necessario capire i 

meccanismi della partecipazione sociale nelle politiche ambientali e, inoltre, verificare gli 

elementi giuridici necessari per correggere eventuali problemi e vizi nei canali 

partecipativi, con maggiore trasparenza e responsabilità. A questo punto, l'osservazione 

empirica ha permesso di identificare le adeguatezza dei meccanismi di partecipazione 

sociale nelle politiche ambientali, in termini di aspetti procedurali, istituzionali e 

relazionali degli organismi collegiali con la società. In questo modo, si intende che la 

società civile sarà in grado di partecipare più attivamente alla gestione delle risorse 

ambientali e al loro uso sostenibile. 

 

Parole chiave: Politiche ambientali; Partecipazione sociale; Politica Nazionale delle 

Risorse Idriche; Comitati di Bacino 
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INTRODUÇÃO 

 

A retomada democrática no Brasil permitiu à sociedade a busca por mecanismos 

de participação dentro de espaços públicos, visando o atendimento de demandas para as 

quais, muitas vezes, a representação político-partidária tradicional se mostrava insuficiente. 

O próprio Estado Democrático, moldado conforme os interesses dos grupos políticos que 

assumiram seu controle após o Regime Militar, mostrou relativa abertura a esses 

mecanismos. Assim, o Poder Público vem enfrentando o desafio de administrar sua 

complexa estrutura administrativa e, ao mesmo tempo, corresponder às expectativas de uma 

sociedade cada vez mais informada e organizada por atores nem sempre institucionalizados, 

mas bastante reivindicadores. 

Nesse contexto, diversas atividades específicas do Estado foram distribuídas 

entre diferentes níveis de organização territorial e compartilhadas com uma ampla gama de 

partes interessadas e de forma institucionalizada. No entanto, a função política genérica de 

manter a coesão social ainda continuou a ser exercida pelo Estado, que, numa democracia, 

deve estar atento às reivindicações sociais. Nas palavras de Daniel Innerarity, a política está 

a serviço da vontade popular, mas esta é tão complexa quanto a realidade social, o que deve 

ser observado pelos políticos ao formularem as políticas e ações governamentais.1 

Esta reformulação do Estado passa a ser desafio comum para o atendimento de 

necessidades de natureza difusa e coletiva, como os direitos de meio ambiente. No Brasil, 

em que pese a existência de um significativo conjunto de diplomas legais, desde leis federais, 

estaduais e municipais até as centenas de resoluções do CONAMA, os instrumentos de 

política ambiental são cada vez mais questionados por pesquisadores, setor privado, 

militantes e mesmo por agentes públicos, sobretudo por geralmente serem instituídos de 

forma padronizada e uniforme dentro de uma realidade social e econômica complexa e 

diversificada. Além disso, também se discute o formato de concepção e de execução das 

políticas ambientais que, muitas vezes, são impostas pelos órgãos públicos, não contando 

com a participação de setores da sociedade em seus processos decisórios. 

Considerando a remodelação do Estado na democracia, que requer maior 

presença da sociedade no planejamento, decisões e práticas dos órgãos públicos, é necessário 

que seja estimulado o emprego de modelos participativos nos arranjos institucionais das 

                                                 
1 INNERARITY, Daniel. La Política después de la indignación. Madrid. Claves de la razón pratica, 2011, 

nº 218. p. 9. 
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políticas ambientais. Neste contexto, os objetivos e finalidades da política pública passam a 

ser partilhados com seus destinatários que, dentro de um jogo de prioridades e de disputas 

nem sempre explícitas, podem apontar as estratégias e escolhas mais necessárias e viáveis. 

Algumas políticas ambientais já contam com instrumentos de participação social 

dentro de seu desenho institucional, como é o caso da Política Nacional de Recursos Hídricos 

(Lei nº. 9.433/1997). Fundamentada nas premissas da gestão dos recursos hídricos de forma 

integrada, descentralizada e participativa, esta política prevê espaços participativos como 

órgãos colegiados com atribuições consultivas e deliberativas, como os Conselhos Nacional 

e Estaduais de Recursos Hídricos e os Comitês de Bacias Hidrográficas.  

Portanto, é necessário estimular o emprego de espaços participativos no desenho 

de políticas ambientais, concomitantemente à utilização dos tradicionais instrumentos de 

comando e controle e econômicos.  

Além disso, torna-se necessário calibrar os espaços participativos já previstos 

pela política ambiental, para que permitam que a sociedade civil atue em equilíbrio com 

outros atores no que tange à gestão ambiental, para a promoção do uso de recursos 

ambientais em sintonia com as três bases de sustentabilidade – ambiental, econômica e 

social. 

Intitulada Políticas Ambientais e Participação Social: um estudo a partir dos 

Comitês de Bacias Hidrográficas, esta pesquisa analisa o funcionamento de mecanismos 

participativos de gestão dos recursos naturais previstos pela legislação ambiental. Isto é, de 

forma específica, a partir de uma análise sobre Comitês de Bacias Hidrográficas, o trabalho 

estuda como a sociedade civil vem participando nestas instâncias deliberativas de 

governança ambiental, bem como identifica os elementos necessários para aumentar a 

inclusão social, a qualidade da participação e a transparência nos processos decisórios das 

políticas ambientais, para que os instrumentos de participação social contribuam para a 

utilização sustentável dos recursos ambientais. 

Isso porque a doutrina aponta uma série de dificuldades e desafios para a 

participação da sociedade civil em instâncias decisórias relacionadas à gestão de recursos 

ambientais. A especialização dos debates, a desmotivação dos grupos sociais para integrar e 

participar das instâncias existentes, e problemas estruturais ligados ao funcionamento, à 

irregular comunicação e à baixa transparência, podem comprometer a participação da 

sociedade civil em políticas ambientais, levando a questionamentos quanto aos espaços 

participativos já existentes e, em última análise, à própria governança sustentável dos 

recursos ambientais. 
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Portanto, a situação-problema que se coloca para esta pesquisa é o 

funcionamento do modelo deliberativo de participação social nas políticas ambientais, bem 

como as ferramentas jurídicas necessárias para adequação dos mecanismos participativos, 

visando garantir uma participação da sociedade de forma efetiva e com qualidade. Isto é, 

uma participação ativa, capacitada e atenta às implicações ambientais e sociais. 

Deste modo, busca-se compreender o modo de funcionamento dos 

mecanismos participativos nas políticas ambientais, bem como propor possíveis ajustes 

para que eles possuam maior alcance, uma vez que pretende-se investigar a importância e 

pertinência de adequações para os modelos de participação social nas políticas ambientais, 

para que a sociedade civil tenha as condições necessárias para participar dos processos 

decisórios em matéria ambiental. Considera-se, para tanto, a necessidade de inclusão e 

capacitação de atores sociais e de maior transparência e confiabilidade dos mecanismos 

participativos. 

Nessa linha, questiona-se: como funcionam os modelos de gestão participativa 

dos recursos naturais? O que é decidido? Quem são os protagonistas das decisões? O arranjo 

institucional é suficiente para a participação da sociedade civil nos órgãos colegiados das 

políticas ambientais? Como a questão ambiental é inserida dentro dos espaços de 

participação nas políticas de gestão de recursos naturais? Como é possível adequar os 

instrumentos participativos de forma a serem mais transparentes e incluírem mais atores 

sociais? 

A hipótese central da pesquisa é a seguinte: a participação equilibrada de 

representantes da sociedade civil, englobando organizações sociais e usuários, e Poder 

Público, somada à necessária capacitação técnica e criação de mecanismos de transparência 

e prestação de contas, pode calibrar a participação social em políticas ambientais, no que 

tange à participação de qualidade em decisões ligadas à utilização de recursos naturais. E, 

sendo a preservação e uso racional desses recursos um interesse geral para a coletividade, a 

participação qualificada e informada da sociedade tende a contribuir para a sua utilização 

sustentável. 

Para isso, acredita-se que um rearranjo institucional dos espaços participativos 

deveria levar em consideração a necessidade de correção dos problemas ligados à 

concentração do conhecimento técnico-científico nas instâncias participativas, bem como a 

ampliação da representação da sociedade civil, considerando sobretudo aqueles diretamente 

afetados pela implementação da política, e, também, a inclusão de ferramentas de 
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transparência e accountability para garantir maior confiabilidade e responsabilidade quanto 

às decisões que forem tomadas. 

A pesquisa é desenvolvida a partir da abordagem funcional dos mecanismos de 

participação social nas políticas ambientais que, segundo Eros Grau2, se diferencia da 

abordagem estrutural do fenômeno jurídico. Esta analisa os institutos jurídicos por meio de 

sua estrutura normativa, isto é, limita o estudo apenas para as funções estruturadoras e 

reguladoras do Direito. A abordagem funcional, por sua vez, sob uma perspectiva crítica, 

procura compreender como os mecanismos jurídicos organizam e regulam as relações entre 

os indivíduos.  

A abordagem funcional também pode ser compreendida como jus-sociológica 

que, para José Eduardo Faria3, sob a perspectiva de eficácia, é diferente da abordagem jus-

dogmática. Esta limita a eficácia jurídica mediante o preenchimento dos critérios de validade 

e aplicabilidade formal das normas, o que nem sempre permite uma avaliação mais precisa 

da realidade e prática jurídica, ou seja, dos resultados alcançados pela aplicação da norma. 

A concepção jus-sociológica, por outro lado, permite uma abordagem crítica dos objetivos 

previstos para a norma e os resultados efetivamente gerados, o que possibilita verificar uma 

avaliação tendo por base a correspondência entre os fins estabelecidos pelo legislador e os 

valores culturais presentes dentre os destinatários 

Isto significa que este estudo assume que a análise do fenômeno jurídico deve 

considerar não apenas as disposições normativas, mas, principalmente, a sua efetiva 

aplicação social. Em outras palavras, pretende-se que os espaços participativos em políticas 

ambientais não tenham valor meramente simbólico, mas que busquem agregar os grupos 

sociais para uma governança ambiental sustentável e atenta às demandas da população em 

geral. 

O estudo possui um alcance explicativo, ao procurar pelo funcionamento dos 

mecanismos de participação social em políticas ambientais, identificando possíveis déficits 

regulatórios relacionados à participação nos órgãos colegiados e os motivos que dificultam 

o aumento qualitativo da participação da sociedade, além de propor soluções para torná-los 

mais efetivos e com maior inclusão social. Porém, ainda que em menor escala, também tem 

                                                 
2 GRAU, Eros Roberto. Contribuição para a Interpretação e a Crítica da Ordem Econômica na 

Constituição de 1988. São Paulo: [s.n.], 1990. p. 16-7.  
3 FARIA, José Eduardo. Direito e Economia na Democratização Brasileira. São Paulo: Saraiva, 2013. p. 

100. 
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um alcance exploratório, sobretudo ao analisar a construção e concretização do princípio da 

participação sob o enfoque jurídico. 

Em primeiro momento, a pesquisa possui caráter teórico, diante da análise 

preliminar sobre os contornos político e jurídico dos mecanismos de gestão participativa. 

Aqui, a finalidade principal é compreender a importância da participação da sociedade civil 

para a execução da política ambiental. Para tanto, foi levantado o estado da arte sobre a 

Política Nacional de Recursos Hídricos, que também será objeto de análise considerando sua 

proposta de descentralização, integração e participação.  

Além dessa primeira abordagem, preocupada com a revisão bibliográfica sobre 

a participação social e as políticas ambientais, o trabalho também possui uma abordagem 

empírica, especialmente na coleta e análise das fontes de pesquisa, consistente em 

mapeamento dos Comitês de Bacias Hidrográficas, análise de atas de reuniões e entrevistas 

com representantes da sociedade civil4. Esta etapa da pesquisa permitiu uma melhor 

compreensão da participação social nas políticas ambientais de forma prática, bem como 

para testar a hipótese principal da pesquisa e, assim, propor possíveis alterações normativas 

para corrigir eventuais problemas relacionados à participação da sociedade nos espaços 

decisórios de política ambientais. 

Estruturalmente, o trabalho divide-se em quatro partes, além desta Introdução e 

de uma Conclusão. Os dois primeiros capítulos trabalham uma revisão teórica sobre 

participação social e meio ambiente, focando na política de recursos hídricos. O terceiro 

capítulo tem uma abordagem empírica sobre a participação da sociedade nos Comitês de 

Bacias Hidrográficas e, por fim, o último capítulo possui um aspecto mais propositivo, como 

forma de calibrar os mecanismos participativos já existentes. 

De forma específica, o primeiro capítulo apresenta elementos e características 

gerais sobre a construção dos espaços participativos enquanto mecanismo de política pública 

e, em seguida, a sua incorporação pelos modelos de regulação ambiental. Desta forma, o 

capítulo propõe-se a discutir a importância dos mecanismos participativos para as instâncias 

decisórias relativas a políticas ambientais, como elemento de governança sustentável dos 

recursos naturais. 

O segundo capítulo, por sua vez, é focado na Política Nacional de Recursos 

Hídricos, escolhida para análise em função de seu caráter descentralizado, integrado e 

                                                 
4 Os critérios de escolhas dos Comitês de Bacias Hidrográficas que serviram como objeto para este estudo, 

bem como o roteiro metodológico de análise das atas de reuniões e das entrevistas, encontram-se no Capítulo 

III. 
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participativo. Aqui são apresentados os instrumentos da política hídrica e a inclusão da 

participação social como elemento fundamental para a governança dos recursos hídricos. 

Em seguida, o terceiro capítulo detém-se especificamente sobre a análise dos 

Comitês de Bacias Hidrográficas, que são o principal instrumento da política hídrica que 

possui a previsão de obrigatoriedade de participação social. Assim, os Comitês são 

estudados, inicialmente, por meio de uma abordagem teórica e, após, por uma análise 

empírica, por meio de leituras de atas de reuniões e entrevistas. Para tanto, foram 

selecionados dois Comitês para estudo: o Comitê de Bacia Hidrográfica do Alto 

Paranapanema e o Comitê de Bacia Hidrográfica do Piracicaba, Capivari e Jundiaí. 

Por fim, o último capítulo dedica-se a propor adequações procedimentais, 

institucionais e de relacionamento dos Comitês e das entidades representativas com a 

sociedade. Estas propostas foram fundamentadas considerando a construção teórica sobre os 

modelos participativos em políticas ambientais e a observação empírica de duas realidades 

de órgãos colegiados com participação da sociedade. As propostas buscam calibrar os 

espaços participativos, para torná-los mais próximos da sociedade e estimular o interesse 

pelos grupos sociais abrangidos em sua atuação. 

A conclusão, por sua vez, retoma as discussões teóricas para cotejá-las com a 

observação empírica e as propostas de adequações formuladas para os Comitês, com a 

finalidade de consolidar o papel institucional dos órgãos participativos perante a sociedade 

e para promover a governança sustentável dos recursos naturais. 
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CONCLUSÃO 

 

O maior interesse da sociedade pela arena política é situação relativamente 

recente e que tem despertado o interesse pelo Direito, para a construção de arranjos 

participativos em políticas públicas. Trata-se de fenômeno que acompanhou mudanças 

estruturais do modelo de Estado, sobretudo no que tange às instâncias decisórias, que 

passaram a ser orientadas no sentido de incorporar a participação social para as arenas de 

discussões e decisões políticas. 

Desta maneira, a pesquisa desenvolvida permitiu verificar a importância da 

participação social para a implementação de políticas ambientais, por meio de mecanismos 

institucionais participativos. Além de reforçar a legitimidade das decisões relativas ao uso 

de recursos ambientais, os espaços participativos podem funcionar como relevante espaço 

de aprendizagem e capacitação para a sociedade civil para temas ligados à governança 

sustentável e preservação ambiental. 

Para tanto, foi escolhida a política de recursos hídricos que, construída por meio 

de princípios como a descentralização, a integração e participação, prevê instrumentos como 

os Comitês de Bacias Hidrográficas, nos quais há obrigatoriedade de participação social 

juntamente com o Poder Público e os usuários. 

O estudo desenvolvido em dois Comitês – CBH Alto Paranapanema e CBH 

Piracicaba, Capivari e Jundiaí – permitiu constatar, por meio de análise de atas de reuniões 

e entrevistas com organizações sociais, a dinâmica da participação social nestes órgãos 

colegiados, bem como dificuldades e assimetrias dentro do espaço participativo.  

A situação dos Comitês de Bacias Hidrográficas é paradigmática para a 

discussão sobre os canais participativos dentro de políticas ambientais. Ainda que a 

legislação disponha sobre a obrigatoriedade da participação social nestes órgãos, há poucos 

mecanismos institucionais para atrair a sociedade civil e, também, para que tenha uma 

atuação independente e em situação de igualdade com os demais membros. Some-se a tais 

fatos, também, a necessidade de modificações estruturais para que a sociedade civil tenha a 

sua participação mais estimulada e facilitada. 

Assim, destaca-se a necessidade que o Estado tem de reformular seus processos 

decisórios e consolidar mecanismos que garantam maior participação da sociedade. Mais do 

que isso, é importante que os espaços participativos facilitem o acesso ao conhecimento e e 

garantam transparência nas informações para os diferentes agentes sociais, evitando-se a 
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reprodução de discursos técnicos e que pouco considerem demandas sociais sobre 

determinada questão ambiental. 

Os espaços decisórios sobre recursos naturais têm uma natureza técnica que, 

aqui, não se pretende descaracterizar. Como comentou um dos entrevistados durante a etapa 

empírica da pesquisa, os Comitês são “um espaço de discutir hidrologia, de discutir termos 

técnicos, o que acaba dificultando um pouco o acesso ao cidadão”. Por esta razão, estes 

órgãos colegiados, diante da obrigatoriedade de participação social, precisam criar 

mecanismos para torná-los mais atrativos à sociedade e para que, uma vez participando 

destes órgãos colegiados, possa consolidar sua presença e atuação capacitada e 

independente. 

Retomando-se as perguntas de pesquisa formuladas no início deste trabalho, os 

espaços participativos previstos em políticas ambientais, tais como os Comitês de Bacias 

Hidrográficas, permitem que a sociedade civil possa discutir e decidir sobre questões ligadas 

ao uso sustentável de recursos naturais. 

Entretanto, estes espaços ainda são marcados pela participação mais significativa 

do Poder Público e, em segundo grau, dos usuários de recursos naturais. Neste contexto, foi 

possível verificar que a sociedade civil ainda tem uma atuação coadjuvante, dentro de um 

cenário dominado pelo discurso tecnocrático. 

A observação empírica ainda permitiu verificar algumas dificuldades para a 

participação da sociedade, desde questões mais básicas, como o custeio para o 

acompanhamento de reuniões, até outras mais complexas, como a necessidade de 

conhecimento técnico para o debate de assuntos mais técnicos. 

Há, ainda, algumas situações em que representantes de entidades ligadas ao setor 

produtivo, como os sindicatos rurais, acabam sendo qualificados no segmento de 

organizações sociais, e não como usuários de recursos naturais, o que pode desvirtuar a 

participação considerando eventuais sobreposições de interesses econômicos. 

Portanto, são necessárias adequações nos arranjos institucionais de espaços 

participativos em políticas ambientais, como os Comitês de Bacias Hidrográficas, para que 

a participação da sociedade civil nestes órgãos possa ser ampliada e representar interesses 

de diferentes grupos sociais. 

Neste contexto, o trabalho procurou apresentar propostas de adequações por 

meio de três níveis de intervenção dentro dos Comitês de Bacias Hidrográficas, quais sejam: 

em aspectos procedimentais, institucionais e de relacionamento destes órgãos colegiados. 
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Sobre os aspectos procedimentais, é necessário que a participação da sociedade 

civil seja facilitada, tendo em vista que, muitas vezes, trata-se de atividade voluntária. Neste 

ponto, a realização de reuniões em diversos municípios da área de atuação dos órgãos 

colegiados e o custeio de viagens podem facilitar a participação e, por consequência, servir 

como forma de incluir novos atores em suas arenas de debates.  

Também se mostra bastante relevante o treinamento e capacitação dos membros 

representantes de organizações sociais. Sob uma perspectiva de sustentabilidade, o os órgãos 

participativos de política ambientais precisam consolidar seu papel como espaço de 

aprendizagem social para que, assim, a sociedade civil possa estar representada e atuante em 

condições de igualdade perante os demais membros. Trata-se de um mecanismo de 

retroalimentação, no qual o espaço participativo traduz as informações técnicas aos não-

especialistas que, por sua vez, comprometem-se à capacitação para integrar a arena decisória 

sobre questões ambientais. 

Com relação aos aspectos institucionais, é importante reformular a composição 

dos órgãos colegiados, na medida em que pode dificultar a participação de organizações 

sociais em espaço de natureza tecnocrática, bem como causar eventuais confusões de 

interesses a serem representados. Assim, a correta identificação de entidades conforme seus 

interesses, bem como o aumento das vagas de suplência para organizações sociais, podem 

ampliar a participação social e, assim, prevenir possíveis assimetrias entre Poder Público, 

usuários e entidades sociais. 

Ademais, também é importante que seja estimulado o relacionamento entre as 

instâncias decisórias e as organizações sociais. Para isso, os órgãos colegiados precisam estar 

mais próximos da realidade dos grupos sociais e comunidades para, desta maneira, ter 

capacidade de apresentar respostas mais céleres às demandas sociais. Da mesma forma, é 

preciso reforçar o vínculo de confiança entre as organizações sociais e seus representados, 

por meio de mecanismos de transparência e responsabilização no tocante à sua atuação 

dentro do órgão colegiado. 

Tratam-se de propostas que podem reforçar a participação social em políticas 

ambientais, tal como a de recursos hídricos, amparadas nas premissas de descentralização, 

integração e participação. A partir de ações de auxílio e capacitação, de enquadramento 

adequado dos membros e de conscientização quanto ao papel dos órgãos colegiados, espera-

se criar um espaço favorável para que a sociedade civil possa acompanhar, discutir e 

participar de decisões relativas à governança de recursos ambientais. 
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Desta forma, fortalece-se os espaços participativos para que cumpram seu papel 

de planejar e executar políticas ambientais. É pertinente relembrar que o fortalecimento dos 

órgãos participativos é necessário para o alcance de metas dos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável (ODS), como o Objetivo 16 – “Paz, Justiça e Instituições 

Fortes” – e a sua proposta de “garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, 

participativa e representativa.” 

Por fim, disponibiliza-se à sociedade civil condições para que possa estar 

presente em decisões relacionadas à governança de recursos ambientais e, assim, contribuir 

para a sustentabilidade ambiental e social dos recursos naturais. 
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ANEXO 1 – Questionário 

1 – Qual categoria e entidade que você representa? 

 

2 – Há quanto tempo você acompanha as reuniões do CBH? 

 

3 – Há contato constante entre você e a sua entidade? 

 

4 – Antes das reuniões do Comitê, você se reúne com sua entidade para discutir os assuntos 

de pauta? 

 

5 - Há algum tipo de curso de capacitação sobre questões técnicas para os representantes da 

sociedade civil? 

 

6 – Nas reuniões do Comitê, você já passou por situações em que se sentiu com dificuldades 

técnicas sobre o assunto? Como lidou com isso? 

 

7 – Nas reuniões do Comitê, você já passou por situações em que sentiu alguma dificuldade 

política? Como lidou com isso? 

 

8 – Como você avalia a relação entre os usuários e o Poder Público nas reuniões e no próprio 

CBH? 

 

9 – Você entende que há equilíbrio entre todos os membros do CBH? 

 

10 – Após a reunião, você se reúne com sua entidade para discutir os assuntos tratados? 

 

11 – Há prestação de contas das atividades dos Comitês à sociedade?  

 

12 – Você considera importante o aumento do número de representantes da sociedade civil 

na composição do comitê? Por quê? 

 

13 – Como tornar o CBH mais atrativo para a sociedade em geral? 

 

14 – Você considera que a atuação do Comitê na gestão da água visa à sua sustentabilidade? 

O Comitê poderia melhorar a sua atuação neste campo? 
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ANEXO 2 – Lista de entrevistados 

 

Organização Ambiental Teyquê-Pê: Maria Adriana Paschoarelli 

 

Instituto de Desenvolvimento Ambiental Sustentável: Isabella Stoco 

 

ONG Suprema: Geraldo Eysink 

 

Instituto de Proteção Socioambiental do Rio Corumbataí: Tiago Georgette 
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ANEXO 3 – Minuta do Termo de Consentimento para Entrevista 

 

Termo de Consentimento para Entrevista 

 

O senhor foi convidado para contribuir com a pesquisa de Doutorado realizada por Luís 

Gustavo Santos Lazzarini (ora denominado “pesquisador”) sobre o tema “Políticas 

Ambientais e Participação Social: um estudo a partir de Comitês de Bacias Hidrográficas”, 

a ser apresentada perante a Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, sob a 

orientação da Profa. Associada Ana Maria de Oliveira Nusdeo. 

 

Caso concorde em contribuir com essa pesquisa, será convidado a conceder uma entrevista 

sobre o tema. A entrevista será gravada e posteriormente transcrita e seu teor será utilizado 

para fins exclusivamente acadêmicos. Uma cópia da transcrição ser-lhe-á enviada e, caso 

queira, poderá fazer correções, comentários suplementares ou supressões. 

Caso não concorde em ter seu nome citado no trabalho, a confidencialidade dos arquivos 

relacionados à pesquisa será mantida por meio da atribuição de pseudônimo às falas 

transcritas, de forma que os dados não possam ser relacionados à sua identidade. 

A participação nesse estudo é voluntária e se decidir não participar, ou quiser desistir de 

continuar em qualquer momento, tem absoluta liberdade de fazê-lo. 

Uma cópia preenchida e assinada deste formulário de consentimento ficará em seu poder. 

 

Eu, ___________________________ (ora denominado “participante”), estou de acordo em 

participar da pesquisa supramencionada. 

 

Confidencialidade 

 

       Sim, dou ao pesquisador autorização para usar meu nome ao citar o material proveniente 

da entrevista. 

       Não, prefiro que meu nome não seja mencionado e que o pesquisador utilize 

um pseudônimo. 

 

Autorização para trabalhos relacionados 

 

      Sim, dou ao pesquisador autorização para utilizar as informações provenientes dessa 

entrevista em outros trabalhos acadêmicos relacionados ao tema, para além de sua tese de 

doutorado, mantidas as condições aceitas nesse termo. 

      Não, prefiro que a entrevista seja utilizada somente para fins da tese. 

 

 

_________________________ 

Assinatura do participante 

_________________________ 

Data 

 

 

_________________________ 

Assinatura do pesquisador 

_________________________ 

Data 


